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Prefeitura de 
Jardinópolis

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6499/2021
=DE     17   DE     AGOSTO    2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) 
NO VIGENTE ORÇAMENTO”:::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
8.000,00 (oito mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 14 – SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 15.452.0019.2.027 – Departamento de Limpeza Pública

608	 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica---------------	 R$            8.000,00

ARTIGO 2º. 	O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 14 – SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 15.452.0019.2.027 – Departamento de Limpeza Pública

606	 3.3.90.30.00.01.7110 - Material de Consumo	 R$            8.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de agosto de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 

EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE AGOSTO 
DE 2021.

PALOMA B. DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O                N.º 6500/2021
=DE     17    DE   AGOSTO    DE   2021=

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL FIRMAR CONVÊNIO COM 
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – DER/SP, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”:::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI;

D   E   C   R   E   T  A:

Art. 1º. Fica o poder Executivo Municipal autorizado 
a firmar Convênio com o Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP.

Art. 2º.	 Fica o poder Executivo Municipal, desde 
logo, autorizado a realizar as despesas decorrentes de sua 
participação na avença.

Art. 3º. 	 As despesas decorrentes do disposto no 
Artigo 2º deste Decreto correrão por conta de dotações 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º. 	 Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de agosto de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE AGOSTO 
DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO
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Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

D   E   C   R   E   T   O              N.º 6501/2021
=DE     18   DE     AGOSTO    2021=

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO 
DE DOTAÇÃO(ÕES) 
O R Ç A M E N T Á R I A ( S ) 
CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”:::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO 
ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO 
DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
MUNICIPAL Nº. 4681 DE 26/OUTUBRO/2020,

D  E  C  R  E  T  A:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade 
e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 
29.500,00 (vinte e nove mil e  quinhentos reais) para reforço 
da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 14 – SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 04.122.0027.2.113 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras

599	 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 
Jurídica---------------	 R$           29.500,00

ARTIGO 2º.	O crédito constante do artigo anterior 
será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

	 02 – EXECUTIVO

	 14 – SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

	 04.122.0027.2.113 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras

597	 3.3.90.30.00.01.7110 - Material de Consumo	 R$           29.500,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 18 de agosto de 
2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 18 DE AGOSTO 
DE 2021.

PALOMA B DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

Portarias

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 264/2021
=De     17     de     agosto     de     2021=

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

CONSIDERANDO a necessidade de se prover o cargo 
de CHEFE DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA, para melhor desenvolvimento dos serviços 
administrativos afetos à mencionada função, e tendo em vista, 
por outro lado o disposto no artigo 37, inciso II (parte final) da 
Constituição Federal, bem assim as normas contidas na Lei 
Municipal de n.º 1702/93, com suas posteriores alterações,

RESOLVE nomear, a partir de 13/08/2021, e nos 
termos das disposições acima referenciadas a Srª. CAMILA 
LASCALA BRIGLIADORI DA SILVA, para as funções de 
CHEFE DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA, cargo de provimento em comissão, regido pelos 
Estatutos dos Servidores Públicos Municipais e com 
vencimentos mensais fixados em Lei, correndo as despesas 
por conta de verba própria do orçamento municipal vigente.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS PARA AS 
PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE AGOSTO DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. pela Secretária da Prefeitura Municipal

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 265/2021
=De     17    de   AGOSTO   de     2021=

“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
ENGENHEIRO, PARA COORDENAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS NO 
MUNÍCIPIO”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI,

R E S O L V E:

Art. 1º. 	 Designa o Srº RAFAEL HENRIQUE 
CASTALDINI, brasileiro, casado, Engenheiro, CREA nº 
5069474840, portador do R.G. nº 48.699.403-X e do CPF 
nº 399.665.868-06, para exercer a função de coordenador e 
fiscal das obras pelo Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as   disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO 
SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de agosto de 2021.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
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PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE AGOSTO DE 2021.

PALOMA BRUNA DOS SANTOS NASCIMENTO

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal
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